
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 535.464 - SP (2019/0287133-7)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
IMPETRANTE : CARLOS ALBERTO TELLES E OUTRO
ADVOGADOS : CARLOS ALBERTO TELLES  - SP242749 
   RAYANNE MERENDA TELLES  - SP339768 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : CARLOS HENRIQUE DIAS (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor  de 
CARLOS HENRIQUE DIAS contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - Apelação n.  
0013785-83.2011.8.26.0506.

Nesta via, sustenta o impetrante, em síntese, que o paciente preenche os 
requisitos para a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da 
Lei n. 11.343/06 na fração máxima de 2/3.

Assevera que, sendo deferida a minorante do tráfico, de rigor a alteração 
do regime inicial para o aberto, aduzindo, ainda, ser cabível a conversão da reprimenda 
privativa por restritiva de direitos.

Requer a concessão sumária e definitiva da ordem constitucional para que 
seja reconhecido o tráfico privilegiado, alterado o regime prisional para outro diverso do 
fechado e substituída a sanção privativa por restritiva de direitos.

É o relatório.
Em consulta ao sistema processual deste Sodalício, verifica-se que, perante 

esta Corte, foi impetrado em favor do paciente o HC n. 370.502/SP, impugnando o 
mesmo acórdão aqui combatido e sob os mesmos argumentos ora levantados.

Constata-se, portanto, que a presente impetração se constitui em mera 
reiteração do pedido anteriormente formulado no writ apontado, fato que se 
consubstancia em óbice ao conhecimento do presente mandamus.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 210 do Regimento Interno 
deste Superior Tribunal de Justiça, indefere-se liminarmente o habeas corpus.

Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 03 de outubro de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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